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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


EMENDA IMPOSITIVA N.º 20
Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.º 122/2023, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2024.

Art. 1º Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei nº 122/2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2024, a seguinte programação:

	Unidade Executora
	02.07.02

	Função de Governo
	27

	Subfunção de Governo
	812

	Programa
	006

	Objetivo
	1003

	Natureza Despesa
	4.4.50.51

	Valor
	R$ 20.000,00 


Art. 2.º A despesa programada no artigo anterior será coberta com recursos na seguinte conformidade:

	Código
	9.99.99.00

	Nome
	Reserva de Contingência 

	Valor
	 R$ 20.000,00 


Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as alterações nas leis orçamentárias, abrindo os créditos que forem necessários para a execução da presente emenda impositiva.
Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de outubro de 2023.

Vereador Autor CULA
PSDB
JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem a finalidade de destinar recursos para a Associação Fraternal de Apoio a Família (Casa do Oleiro) – AFAF, para a execução de obras com a colocação dos revestimentos cerâmicos (piso e parede) em ambiente específico, uma vez que a edificação já possui alvenaria, reboco interno, contrapiso, portas e janelas externas finalizadas.
A entidade está em funcionamento e atua com projetos sociais para crianças e adolescentes em atividades esportivas. 
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